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E X P E D IE N T E

O Jornal Oficial da Estância Climática de Morungaba, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Jornal Oficial Eletrônico da Estância 
Climática de Morungaba poderão ser consultadas através 
da internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.morungaba.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/morungaba
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA
DE MORUNGABA

RETIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE 18/03/2024
PODER EXECUTIVO DE MORUNGABA

Atos Oficiais
Decretos:

ONDE SE LÊ:
Decreto nº 3.678, de 18 de abril de 2024.
[...]
_______________________________________________________

______________________
LEIA-SE:
Decreto nº 3.681, de 18 de abril de 2024.
[...]

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

Portaria nº 1.101, de 03 de maio de 2024.

“Nomeia  empregado  público
permanente.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;
e

considerando  as  disposições  contidas  no  Processo
Administrativo nº 405/2024;

R E S O L V O :
Art.  1º  -  Nomear  a  Senhora  Carla  Aparecida de

Moraes Sae,  brasileira, casada, portadora da Cédula de
Identidade (RG) nº 30.539.268-2 e CPF nº 292.933.798-21,
em virtude de habilitação no Concurso Público nº 001/22,
homologado  em  10  de  abril  de  2023,  classificada  em  4º
lugar, para o emprego público da classe permanente de
Encarregado de Departamento Pessoal, obedecidos os
preceitos da Constituição Federal, com contrato de trabalho
regido pela Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, Lei
Municipal nº 1.446, de 09 de abril de 2012, e alterações,
com carga horária semanal de 30 horas, mediante o salário
mensal equivalente ao nível elementar intermediário 07A-
NS da Tabela de Salários e com atribuições prescritas no
Grupo Ocupacional I – Administrativo-Contábil-Financeiro.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 03 de maio de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 03 de maio de
2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................
Portaria nº 1.102, de 03 de maio de 2024.

“Revoga Portaria  nº 658,  de
08 de maio de 2023.”

Eu,  Prof.  Marco  Antonio  de  Oliveira,  Prefeito
Municipal da Estância Climática de Morungaba, Estado de
São Paulo, no uso das atribuições a mim conferidas por Lei;

R E S O L V O :
Art. 1º - Revogar a Portaria nº 658, de 08 de maio de

2023,  que nomeou o Senhor Daniel Ferreira da Silva
Junior,  para  exercer  o  emprego  público  de  provimento
efetivo e em caráter permanente de Guarda Patrimonial.

Art. 2º  -  As despesas decorrentes com a execução
desta Portaria, correrão por conta de verbas próprias do
orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Morungaba, 03 de maio de 2024.
PROF. MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal
Publicada e afixada pela Secretaria da Prefeitura Municipal

da Estância Climática de Morungaba, em 03 de maio de
2024.

MARILIA LEITE RODRIGUES FREDERICO
Secretária Chefe

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital - Retificação
Edital - Retificação

EDITAL DE RETIFICAÇÃO Nº 01 DO EDITAL DE
ABERTURA

O  Prefeito  Municipal  da  Estância  Climática  de
Morungaba/SP,  no uso de suas atribuições legais, retifica
a  TABELA  I  –  VAGAS,  EMPREGOS,  SALÁRIOS,  CARGAS
HORÁRIAS do item 1, constante do Edital de Abertura do
Processo Seletivo nº 001/2024:

Onde se lê:
Nº

Vagas
Emprego Salário Carga horária Requisitos mínimos exigidos Taxa de

inscrição

04
Visitador do
Programa
Criança Feliz

Equivalente a
Ref.01/A - R$
1.192,85

(de acordo
c/Lei 1.705/2017)

40h/semanais Ensino médio completo. R$ 10,00

Leia-se:
Nº

Vagas
Emprego Salário Carga horária Requisitos mínimos exigidos Taxa de

inscrição
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Nº
Vagas

Emprego Salário Carga horária Requisitos mínimos exigidos Taxa de
inscrição

04
Visitador do
Programa
Criança Feliz

Equivalente a
Ref.01/A - R$
1.412,00

(de acordo
c/Lei 1.705/2017)

40h/semanais Ensino médio completo. R$ 10,00

____________________________________________________________
______________________________________

Permanecem inalterados os demais itens do Processo
Seletivo nº 001/2024 do Município de Morungaba.

E para que chegue ao conhecimento dos interessados,
é expedido o presente Edital.

Morungaba, 06 de maio de 2024.
MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA

Prefeito Municipal de Morungaba/SP
...........................................................................................................
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 8c86-4a97-936a-5435

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Jornal
Oficial de Morungaba (SP), Edição nº 1455, ano VIII, veiculado em 06 de maio de 2024.

O documento original foi assinado digitalmente por DANIEL DOS SANTOS (CPF
***423978**) em 06/05/2024 às 17:34:30 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC Certisign RFB G5 | Presencial, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/8c86-4a97-936a-5435


